
_      ___      _        _  _____0 __�arta l _ _�__   '-) __ r , ,��Q   o_�_ '_�'_,_''_,,                      __. ma , ,6Jo_'�,,_?cç'e?c___i_ c                      _/ _���PODER LEGISL_lVO�CAMARA MUNICIPAL DE PARAuApEBAs�PROCURADORIA GERAL DA CÂmARA�PROCURADORlA ESPECIALlZA_A DE AStEsSORAMENTo _EG_sLAT_vo�__c_R _íDIco IN_Emo No o3_ /2o _ g����PARECER JURíDICO pRÉvlo No o6g/2o1g�����PARECER  JURIDICO  PRÉVlO  AO�PROJETO DE lEl NO 025/201g , D E�AUTORIA 00 VEREADOR  RAfAEL�RIBEIRO,  QUE  DlSPOE  sOBRE  A�PRloRlDADE  DE  TRAmlTAcÃo  DE�PROCESSOS ADMlNISTRATlVOS EM�QUE flGURE COMO REQUERENTE�AS  PESSOAS  PORTADORAS  DE�DEFlclÊNclA,   DoENçA   GRAvE,�IDOSOS  COM  {DA_E  IGUAL  OU�suPERloR À 6o (sEssENTA) ANos E�AS  GESTANTES,  NO  ÂMBITO  DO�MUNICIPlO DE PARAUAPEBAS.��1)RELaTóRlo��1. Foi encaminhado pelo Expediente Interno nO 039/2019-PGL o�Projeto de Lei nO 039/2019, de autoria do vereador Rafael Ribeiro Oliveira, que�dispõe sobre a prioridade de tramitação de processos administrativos em que�-      figure como requerente as pessoas portadoras de deficiência, doença grave,�idosos com idade igual ou superior � 60 (sessenta) anos e as gestantes, no�âmbito do município de Parauapebas, que por força do § 10 do art. 241 do�Regimento lnterno desta Casa, haver� que ser exarado Parecer Juridico�Pr�vio.��2.  O  Projeto  encontra-se  devidamente  acompanhado  de�justificativa.��3. � o breve relat�rio.�����2)FuNDAmENTAcÃo��4. Importa mencionar em princípio, que a fase de Parecer Pr�vio�implica o recebimento regular da Proposição_ aferida pela Diretoria Legislativa�com base nos critérios estabelecidos no art. 196 do Regimento Interno,�inclusive com relação ao acompanhamento obrigat�rio de cópia digitalizada,   j_ _�inclusive dos anexos, quando for o caso.��_ J   _0'!''�J)      _�



_    ____  __g_O(la l0_,__   '  lg,a_  fls , '�' __�presente pro jeto d e l e i t e m p o r e s c o p o d i s p o r s o b r e a  _ , o  As ' _ _ a�prioridade de tramitac�o de processos admi n i s t r a t i v o s e m q u e f j g u r e c o m o  ' _ _ _ _�requerente as pessoas portadoras d e d e f i c i ê n c i a , d o e n ç a g r a v e , i d o s o s c o m   _ _' 4a! 0 0 _ '' O�idade iguaI ou superior � 60 (sessenta) a n o s e a s g e s t a n t e s , e m â m b i t o l o c a l       l�6. Por outro ân gulo , a pr o p o s i ç � o v i s a t r a t a r a r e s p e j t o d e p o n t o s�do processo administrativo em âmbito l o c a I , o q u e n o s r e m e t e � d i r e t a�obseNância dos a_s. 22, inciso I e 24 , i n c j s o X l d a C o n s t i t u i ç ã o f e d e r a l , v e z�4Ue O pflmeIfO preSCfeve como com petênci a p r i v a t i v a d a U n i â o l e g i s l a r s o b r e�direito processual e, o se gundo , dis p � e q u e � c o m p e t ê n c i a c o n c o r r e n t e a�Iegislação sobre procedimento em m a t � r i a p r o c e s s u a l.��7. Caso se com preenda q u e o p r o c e s s o a d m j n j s t r a t j v o e s t ��incluso na disciplina do direjto proces s u a l , c o n c l u i- s e q u e o s E s t a d o s e o s�Municípios nâo podem le gislar sobr e o t e m a , m a s t ã o s o m e n t e s o b r e o�procedimento ou rito processual , nã o o b s t a n t e e x j s t i r e m d i v e r s a s l e j s e s t a d u a i s�discipIinando tipos especificos de proces s o a d m i n i s t r a t i v o , s e m q u e f o s s e m�decla radas inconstituciona is.��8. Em principio, se h� possi b i I i d a d e d e r e g u l a ç ã o e s p e c i f i c a , d e v e�haver de regulaçao geral. De acor d o c o m o p r i n c i p i o d o f e d e r a I i s m o , a p e n a s a�própria Constituição federal pod e e x c e p c i o n a r e s s e e n t e n d i m e n t o , c o m o n o�caso de se reseNar determinada dis c i p l i n a o u m e s m o r e g r a s g e r a i s a p e n a s�para a Uniâo. Isso ocorre, por exem pl o, n o c a s o d o p r o c e s s o d e l i c i t a ç ã o , s o b r e�o qual há prescrição es pecifica n o a rt. 2 2 , i n c i s o X X V l l.��9. N�o existe dis positivo co n s t i t u c i o n a l q u e I i m i t e a c o m p e t ê n c i a�dos entes federados acerca da re gulamen t a 4 ã o e m c a r � t e r g e r a l d o p r o c e s s o�administrativo e, Segundo o entendi m e n t o d e H e l y _ o p e s M e i r e l l e s , n â o p o d e r i a�haver sem que fosse ferido o Princí p i o f e d e r a t i v o , q u e s e b a s e i a n a a u t o n o m i a�administrativa das Unidades federadas. l s s o p o r q u e , r e s s a l v a r p r i v a t i v a m e n t e�� Uniâo a disciplina do exercicio d a f u n ç ã o a d m i n i s t r a t j v a d o s E s t a d o s e�Municipios  por meio  da  disci pIina  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o ,  a n u l a  a�autonomia dos mesmos.��-              10. A própria Lei nO 9.78 4 / 9 9 , q u e e s t a b e 1 e c e n o r m a s g e r a i s�acerca do processo administrativo , ao t r a t a r d e s e u â m b i t o e s p a c i a l d e�aplicação, dispõe em seu a_. 10 que: '' E s t a L e i e s t a b e / e c e n o r m a s b á s i c a s�sobre o processo administrativo no âmbit o d a A d m i n i s t r a ç â o f e d e r a / d i r e t a e�indireta. ..''(grifo nosso). 0eclara , ainda , o p a r � g r a f o 10 d o m e s m o a rt i g o q u e s e�aplica também aos �r gãos do Le gisl a t i v o e d o J u d i c i � r i o d a U n i á o q u a n d o n o�exercicio da função administrativa.��11. Nota-se, po_anto, qu e n ã o s e t r a t a d e u m a l e i q u e d e f i n e�normas gerais aplicáveis em todos os niv e i s d a f e d e r a ç ã o , m a s t � o s o m e n t e�no âmbito Federal dos poderes da União. O q u e c o r r o b o r a c o m o e n t e n d i m e n t o�de que o art.  22,  inciso  l da  Cons t i t u i ç ã o  F e d e r a 1 n ã o p o d e 1 e v a r ��compreensão de que os outros ente s d a f e d e r a ç ã o r e s t e m i m p o s s i b i l i t a d o s d e�possuir uma disciplina le gal geral acerca d o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o, s o b a�a Iega4ão de que tal tema seria de com p e t ê n c i a p r i v a t i v a d a U n i � o.��12. nntes, demonstra que o s o u t r o s e n t e s r e d e r a d o s p e r m a n e c e m     ? ,�com ampla Iiberdade para disci plinar so b r e o t e m a , d e s d e q u e n o s I i m i t e s d a    ,  ;�disciplina constitucional mencionada , c o m o � ó b v i o.                      ; _J O�



_         _                            _    _____  _�"O_  f l s.  , _  _ _�';_    _',�13. lsto porque a expressão direito processual c o n s t a n t e d o a rt. '"'_   m _ _'' , ._'�22_ inciso l da Cf n�o é sinônimo de processo no sentido que lhe d� a Teoria  _ _, _o_0 _ , 0�Geral  do  Processo.  lnclusive,  o  trecho  de  inicio  transcrito ,  oriu n d o  d a     _�respeitada obra Teoria Geral do Processo, de Ada Grinover , Araú jo C i n t r a e�câ did  Dinam   1                 '  _  n   _�''processo é um conceito que transcende ao direito processuaI. '' (1 9 9 6 , p. 2 8 O)��14. O processo é um instituto que transcende o direito proc e s s u a l�porque encerra noção mais ampla, que abrange at� mesmo a atua ç�o de e n t e s�nâo estatais como pa_idos políticos e associa ções. Os mesmos a u t o r e s a i n d a�escIarecem:��''O objeto das normas processuais e a d i s c i p J i n a d o m o d o�processuaI de resoIver os canflitos e con tr o v � r s i a s m e d i a n t e a�atribuiç_o ao juiz dos poderes necess_rios para re s o l v ê- l o s e , a s�pa_es, de faculdades e poderes destinados _ efici e n t e d e f e s a d e�seus direitos, aIem da correlativa s u J' e i ç _ o _ a u t o r i d a d e e x e r c i d a�pelo juiz.'' (grifo nosso) (1996 , p. 89)��15. Nâo é objeto de normas processuais e, portanto , do direi t o�processual, a disciplina da função administrativa (ou legis Iativa ). Dela cuida o�direito administrativo, cuja base reside na constituição e no qual a maioria dos�temas é de competência legislativa de todos os membros da federa ç ã o ,�incIusive como pressuposto da autonomia destes. Nesse sen t i d o G r i n o v e r�cintr, e Dinama,co2 ainda arrematam..                          '��"A pr6pria Constitui ção Federal , discrimin a n d o a c o m p e t ê n c i a�IegisIativa da Uni_o e dos _stados (conc o r r e n t e), r e f e r e- s e a o�direito processual, unitariamente considerado , de mo d o a a b r a n g e r�o direito processual civi_ e o direito processuaI pen a l ( a rt s. 2 2 , i n c. l�e 24, inc. Xl).'' (1996, p. 48)��16. Vê-se que o direito processual divide-se em penal e c i v i l , s e m�incluir o processo administrativo ou legislativo, pois este não tem pertinên ci a�com o exercício da Jurisdição. Assim, os citados dis positivos con s t i t u c i o n a i s�(a_s. 22, inciso I e 24, inciso Xl) n�o abrangem a disci plina le gal do process o�administrativo, mas apenas o processo jurisd icional.��17. Desse modo, percebe-se que a atual confi gura çao da ordem�constitucional não se coaduna com a ideia de que a djsci plina le gisIatjva d o�processo administrativo seja de competência privativa da União.��18. Como se disse, o entendimento, oriundo da Teorja G e r a l d o�Processo, de que o direito processual limita-se à disci plina d o p r o c e s s o n o�exercicio da jurisdição, está em harmonia com o federalismo ado t a d o e m�nossa Ca_a Magna. Sendo assim, constata-se que o Munici pio pode le gi s l a r�sobre a temática.��19.  Ademais,  o  objeto  da  proposi ção  insere-se  no  ro I  d a�competência legisfativa municipaI, porquanto trata de assunto de inter e s s e�locaI, nos termos dispostos na Lei Orgânica Munici pal. Ve jamos:����_�!.�ClNT_, Ant_nio C. de Araujo, GRlNOVER. Ada P. e 0lhlAMARCO , C â n d i d o R. T e o r i a G e r a l d o P r o _ s s o. 5 â o�Paulo: Malheiras, 12' edi_o, 1996.�1dem.                                                   , J\��   3     _�__�



___�_0Cl_ le _�__  '_ "�Q_  flS_' _0o  _ _�,_,   . __�nrt. 8a. no municipio de _arauape_as compete prover tudo quand_ _  __ _ __ _ _!�diga respeito ao seu pecutiar interesse e ao bem-estar de sua  '_,   _  ,_�o ula ão, cabendo_JI1e rivativamenteasse uintes atrjbuj _es;    ' ___t'_'o_��l - legislar sobre assuntos de interesse local;��(. .)��                                  20. No que tange � iniciativa, evidencia-se que a matéria objeto�da proposição não � reseNada � iniciativa privativa do Chefe do Poder�Executivo Municipal,  autorizando,  assim,  a inteNençáo oriunda do Poder�Legis_ativo. Com efeito, constata-se que não há no projeto de Lei em comento�matéria elencada no artigo 53 da Lei Orgânica Municipal:��Art. 53. Sâo de iniciativa privativa do Prefeito as leis que�disponham sobre:��l - orçamento anua_, diretrizes orçament_rias e plano plurianual;��Il - criaç_o, extinçdo ou transformaçdo de cargos, funçóes ou�empregos  pUbIicos  na  administraçao  direta,  aut_rquica  e�fundacionat;��Ill - fixaçao ou aumento de remuneração dos seNidores;��lV  -  seNidores  publicos  municipais,  seu  regime  J'uridico,�provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;��V - arganizaç_a administrativa, serviços pubticos e de pessoal da�administração; (Redaçâo dada pe_a Emenda _ Lei Organica nO�O01/2016, de 26 de abril de 2016)��Vl - desafetaç_a, aquisição, alienação e concessâo de bens�i m�ve is m un ic i pa is ;��Vll  -  criação,  estruturaçdo  e  atribuições  dos  �rgãos  da�administração p_btica municipat.��:                   21. Sob o aspecto da constitucionalidade e legalidade, nada h��que se oponha � aprovaç�o do PL, tendo em vista que a mat�ria � de�           competência do Municipio (legislar sobre o processo administrativo na esfera�Municipal, ve2 que trata-se de interesse local) e não se enquadra em qualquer�das excepcionais hipóteses de reseNa de iniciativa constitucionalmente e�Ieg a l me nte p rev i sta s.��22. Com efeito, o objetivo da proposição em an�lise não está no�rol das competências privativas do Poder Executivo, criando norma geral e�abstrata, de alcance especifico, que náo acarreta qualquer despesa ou cria�qualquer nova atribuição ao Executivo, motivo pelo qual entende-se por sua�viab i lidade ju ríd ica.��23. Após analise atenta de todo o Projeto de Lei, evidencia-se que�a proposição não possui inconstitucionalidades ou ilegalidades que obstem sua�regular tramitaçâo e aprovação pelo Plenário desta Casa.�������''! _����,                                                        _.__,  b    ' '''�



__                       _Nc__n_ttpmo ArnRAocpcmnmule0p)_roNFa__s__atrtR_(tttat_d__(lt_opot_0eoAol7G_r2100s__/0_E20_0_(p00_t_oA_lr9_oRAqvae_ul1suusA1laap_ EptnB__aaevAsoblsatsa/pA1o3deJ_unhode2o19___  _______�RafaeI Ribeiro Oliveira,  que dispõe sobre a prioridade de tram i taç ão de�rocessos  administrativos  em  que  figure  como  requerente  as  pessoas�� o parecer, smj da autoridade superior.�__ _, _   B t.��Dr Celt_(_ Val�rio N_ Pere ir�_ io{_ur_dor _er_f Le_ is l_t�


